
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis (Em milhares de reais, exceto quando indicado de forma diferente)

Balanços Patrimoniais - 31 de Dezembro de 2010 e 2009 (Em milhares de reais)

Em pre sa Santos Dumont de Ener gia S.A. -  ESDE
 CNPJ nº 11.004.138/0001-85

Capital social Reserva de lucros
Subscrito A integralizar Legal Lucros retidos Total

Saldos em 22 de junho de 2009 – – – – –
Ações subscritas no exercício 1 (1) – – –
Integralização de capital em dinheiro – 1 – – 1
Saldos em 31 de dezembro de 2009 1 – – – 1
Ações subscritas no exercício 1.870 (1.870) – – –
Integralização de capital em dinheiro – 1.870 – – 1.870
Lucro líquido do exercício – – – 52 52
Destinação:

Reserva legal – – 3 (3) –
Dividendos – – – (12) (12)

Saldos em 31 de dezembro de 2010 1.871 – 3 37 1.911
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Re la tó rio Anual da Ad mi nis tra ção

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2010 e 2009 (Em milhares de reais)

imposto diferido ativo for realizado ou quando o imposto diferido passivo foi liquidado. O imposto de
renda e a contribuição social diferidos ativo, são reconhecidos somente na proporção da probabilidade
de que o lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias possam ser
usadas. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são compensados quando há um direito exequí-
vel legalmente de compensar os ativos fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quando os
impostos de renda diferidos ativos e passivos se relacionam com os impostos de renda incidentes pela
mesma autoridade tributável sobre a entidade tributária ou diferentes entidades tributáveis em que há
intenção de liquidar os saldos em uma base líquida. 3.11 - Reconhecimento da receita: A receita com-
preende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e ser-
viços no curso normal das atividades do Grupo. A receita é apresentada líquida dos impostos, dos encar-
gos regulatórios e setoriais, dos abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações das vendas
entre empresas do Grupo, quando for o caso. a) - Receita da transmissão: O Grupo reconhece a receita
da prestação de serviços de transmissão em conformidade com a normativa contábil do ICPC 01.  O valor
da receita pode ser mensurado com segurança, e os benefícios são atingidos para as atividades de trans-
missão de energia Grupo uma vez que na atividade de transmissão de energia, a receita prevista no con-
trato de concessão, a RAP, é realizada (recebida/auferida) pela disponibilização das instalações do sistema
de transmissão e não depende da utilização da infraestrutura pelos usuários do sistema. As receitas no
período pré-operacional do negócio de transmissão de energia, quando registradas, são segregadas em:
• Receitas de Implantação da Infraestrutura; • Receitas dos ativos financeiros; E no período operacional
do negócio de transmissão de energia, quando registradas, são segregadas em: • Receitas de Concessão
de Transmissão; • Receitas dos Ativos Financeiros. b) - Receita financeira: A receita financeira é reconhe-
cida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros. Quando uma perda (impair-
ment) é identificada em relação a um contas a receber, o Grupo reduz o valor contábil para seu valor
recuperável, que corresponde ao fluxo de caixa futuro estimado, descontado à taxa efetiva de juros ori-
ginal do instrumento. Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os juros são incorporados às
contas a receber, em contrapartida de receita financeira. Essa receita financeira é calculada pela mesma
taxa efetiva de juros utilizada para apurar o valor recuperável, ou seja, a taxa original do contas a receber.
c) - Receita de dividendos: A receita de dividendos é reconhecida quando o direito de receber o pagamen-
to é estabelecido. 3.12 - Distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio: A política de reco-
nhecimento contábil de dividendos está em consonância com as normas previstas no CPC 25 e ICPC 08,
os quais determinam que os dividendos propostos a serem pagos e que estejam fundamentados em obri-
gações estatutárias, devem ser registrados no passivo circulante. O estatuto social da Companhia estabe-
lece que, no mínimo 25% do lucro líquido anual sejam distribuídos a título de dividendos, em consonân-
cia à lei das S.A. Adicionalmente, de acordo com o estatuto social, compete ao Conselho de
Administração deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio e de dividendos intermediá-
rios, que deverão estar respaldados em resultados revisados por empresa independente de auditoria, con-
tendo projeção dos fluxos de caixa que demonstrem a viabilidade proposta e ad-referendum da assem-
bleia ordinária dos acionistas. Essa consideração define que no encerramento do exercício social e após
as devidas destinações legais a Companhia registra a provisão equivalente ao dividendo mínimo obriga-
tório ainda não distribuído no curso do exercício, ao passo que registra os dividendos propostos exceden-
tes ao mínimo obrigatório como “dividendo adicional proposto” no patrimônio líquido. A Companhia
distribuiu juros a título de remuneração sobre o capital próprio, nos termos do Art. 9º parágrafo 7º da Lei
no 9.249 de 26/12/95, os quais são dedutíveis para fins fiscais e considerados parte dos dividendos obri-
gatórios. 3.13 - Taxas regulamentares: a) - Reserva Global de Reversão (RGR); Encargo do setor elétrico
pago mensalmente pelas empresas concessionárias de energia elétrica, quando operacionais, com finali-
dade de prover recursos para a reversão, expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica.
Seu valor anual equivale a 2,5% da RAP. b) - Programas de Eficiência Energética (PEE) - Pesquisa e desen-
volvimento (P&D) - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) e Empresa de
Pesquisa Energética (EPE). São programas de reinvestimento exigidos pela ANEEL para as transmissoras de
energia elétrica operacionais, que estão obrigadas a destinarem, anualmente, em torno de 1,0% de sua
receita operacional líquida para aplicação nesses programas. c) - Taxa de Fiscalização do Serviço Público
de Energia Elétrica (TFSEE); Os valores da taxa de fiscalização incidentes sobre as empresas operacionais
de transmissão de energia elétrica é equivalente a 0,5% da RAP. 3.14 - Redução do valor recuperável
dos ativos - CPC 01: Visa assegurar que os ativos não estejam registrados contabilmente por um valor
superior àquele passível de ser recuperado no tempo, por uso das operações da entidade ou na sua even-
tual venda. 3.15 - Resultado por ação: Calculado com base no número de ações do capital social inte-
gralizado em circulação, na data do balanço. O calculo básico de lucro por ação é feito através da divisão
do lucro líquido do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias, pela quantidade média pon-
derada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício. 3.16 - Pronunciamentos ainda não vigen-
tes com potencial impacto nas demonstrações contábeis da Companhia: Alguns novos procedi-
mentos contábeis do International Accounting Standards Board - IASB foram publicados e/ou revisados e
têm a sua adoção opcional ou obrigatória para os exercícios iniciados a partir de 01 de janeiro de 2011 e
a harmonização com as práticas contábeis no Brasil também ocorrerá nos mesmos exercícios. A
Administração da Companhia avaliou os impactos destes novos procedimentos e interpretações e não
prevê que sua adoção provoque um impacto material nas informações anuais da Companhia no exercício
de aplicação inicial, conforme segue: IFRS 9 Instrumentos Financeiros - Classificação e Mensuração - A
IFRS 9 encerra a primeira parte do projeto de substituição da “IAS 39 Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração”. A IFRS 9 utiliza uma abordagem simples para determinar se um ativo
financeiro é mensurado ao custo amortizado ou valor justo, baseada na maneira pela qual uma entidade
administra seus instrumentos financeiros (seu modelo de negócios) e o fluxo de caixa contratual caracte-
rístico dos ativos financeiros. A norma exige ainda a adoção de apenas um método para determinação de
perdas no valor recuperável de ativos. Esta norma passa a vigorar para exercícios fiscais iniciados a partir
de 1º de janeiro de 2013. A Companhia não espera que esta alteração cause impacto significativo em
suas demonstrações contábeis. IFRIC 14 Pagamentos Antecipados de um Requisito de Financiamento
Mínimo - Esta alteração aplica-se apenas àquelas situações em que uma entidade está sujeita a requisitos
mínimos de financiamento e antecipa contribuições a fim de cobrir esses requisitos. A alteração permite
que essa entidade contabilize o benefício de tal pagamento antecipado como ativo. Esta alteração passa
a vigorar para exercícios fiscais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2011. Esta alteração não terá impacto
nas demonstrações contábeis da Companhia. IFRIC 19 Extinção de Passivos Financeiros com Instrumentos
de Capital - A IFRIC 19 foi emitida em novembro de 2009 e passa a vigorar para exercícios fiscais iniciados
a partir de 1º de julho de 2010, sendo permitida sua aplicação antecipada. Esta interpretação esclarece
as exigências das Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS) quando uma entidade renegocia os ter-
mos de uma obrigação financeira com seu credor e este concorda em aceitar as ações da entidade ou
outros instrumentos de capital para liquidar a obrigação financeira no todo ou em parte. A Companhia
não espera que a IFRIC 19 tenha impacto em suas demonstrações contábeis. Melhorias para IFRS - O IASB
emitiu melhorias para as normas e emendas de IFRS em maio de 2010 e as emendas serão efetivas a partir
de 1º de janeiro de 2011. Abaixo elencamos as principais emendas que poderiam impactar a Companhia:
- IFRS 3 - Combinação de negócios. - IFRS 7 - Divulgação de Instrumentos Financeiros. - IAS 1 -
Apresentação das Demonstrações contábeis. A Companhia não espera que as mudanças tenham impac-
to em suas demonstrações contábeis consolidadas. Não existem outras normas e interpretações emitidas
e ainda não adotadas que possam, na opinião da administração, ter impacto significativo no resultado ou
no patrimônio divulgado pela Companhia. 4. Estimativas e Julgamentos Contábeis Críticos: As esti-
mativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e
em outros fatores, incluindo expectativas deeventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstân-
cias. 4.1. - Julgamentos críticos na aplicação das políticas contábeis da entidade: 4.1.1. -
Reconhecimento de receita: Em 2010, o Grupo reconheceu suas receitas de acordo com o ICPC 01 e
definiu como “modus operandi” as orientações do OCPC 05 e que são: a) Aplicação retroativa a todos
os contrato de concessão vinculados à essas demonstrações contábeis de forma a evitar distorções na
apuração da taxa efetiva de juros para remuneração do ativo financeiro relacionado à construção da
infraestrutura; b) Definição do critério para alocação da receita da infraestrutura e da operação e manu-
tenção do total dos contratos conforme abaixo: i) Retrospectivamente pelos valores incorridos e escritu-
rados na contabilidade das empresas concessionárias; ii) Prospectivamente por valores projetados basea-
do em cenários econômicos futuros de inflação, até o final de cada contrato de concessão; c) Apuração,
separada, da remuneração incorrida da parcela do ativo financeiro da infraestrutura, da operação e da
manutenção pela aplicação da taxa efetiva de juros calculada em de acordo com os critérios definidos no
item anterior; d) Separou do valor do faturamento mensal a parcela referente à recuperação dos custos
de operação e manutenção e da parcela referente à recuperação do saldo do ativo financeiro e que foi
considerada como amortização do contas à receber da concessão; 4.1.2. - Provisões: A Companhia regis-
trou provisões, as quais envolvem julgamento por parte da administração, para contingências ambientais,
fiscais, trabalhistas e cíveis que resultam de um acontecimento no passado. Pode ser provável que uma
saída de recursos frente a possíveis benefícios econômicos seja necessária para liquidar a obrigação e uma
estimativa razoável possa ser feita do montante dessa obrigação. A Companhia também está sujeita a
várias reivindicações, legais, cíveis e processos trabalhistas vinculadas a assuntos que advém do curso nor-
mal das atividades de negócios. O melhor julgamento da Companhia é baseado na opinião de seus con-
sultores legais. Todas as provisões são revisadas e ajustadas de forma a levar em conta quaisquer altera-
ções nas circunstâncias dos ambientes onde estas foram consideradas, tais como prazo de prescrição
quando aplicável, conclusões de auditorias fiscais públicas ou novas exposições identificadas com base
em novos temas ou decisões de tribunais. Os resultados reais podem diferir das estimativas. 
5. Adoção Inicial dos Novos Pronunciamentos Contábeis: As Leis no 11.638/07 e 11.941/09 deter-
minou às companhias abertas o processo de convergência às normas internacionais de contabilidade. 
O CPC, criado pela Resolução CFC nº 1.055/05, e tem como objetivo “o estudo, o preparo e a emissão
de Pronunciamentos Técnicos sobre procedimentos de Contabilidade e a divulgação de informações
dessa natureza, para permitir a emissão de normas pela entidade reguladora brasileira, visando à centra-
lização e uniformização do seu processo de produção, levando sempre em conta a convergência da
Contabilidade Brasileira aos padrões internacionais”, e a aprovação dos órgãos reguladores contábeis
brasileiro, de diversos pronunciamentos, interpretações e orientações contábeis definiu a adoção obriga-
tória para 2010 de todas as normativas contábeis, inclusive com efeito retroativo em 31/12/2009 para fins
comparativos. As demonstrações contábeis para o exercício findo em 31 de dezembro de 2010 serão as
primeiras apresentadas de acordo com esses novos pronunciamentos contábeis. Para fins de melhor 
apresentação das demonstrações contábeis, a Companhia efetuou algumas reclassificações 
nos saldos publicados referentes aos balanços de 31/12/2009 e resultados, sem afetar a qualidade das
informações apresentadas:

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Nota 31/12/10 31/12/09

(Reapre-

Ativo sentado)

Circulante

Numerário disponível 6 25 101 

Despesas pagas antecipadamente 1 44 

Contas a receber ativo financeiro 7 713 – 

739 145 

Não circulante

Realizável a longo prazo

Outros devedores 141 – 

Contas a receber ativo financeiro 7 1.309 217 

Imobilizado 87 1 

1.537 218 

Total do ativo 2.276 363

Nota 31/12/10 31/12/09
(Reapre-

Passivo sentado)
Circulante

Fornecedores 297 – 
Folha de pagamento 4 – 
Tributos e contribuições sociais 16 9 
Dividendos propostos 12 – 
Outras contas a pagar/credores diversos 9 3 

338 12 
Não circulante

Exigível a longo prazo
Adiantamento para futuro aumento 
de capital – 350 

Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 27 – 

27 350 
Patrimônio líquido

Capital social 1.871 1 
Reservas de lucro 40 – 

8 1.911 1 
Total do passivo 2.276 363

Demonstrações do Resultado e dos Resultados Abrangentes
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2010 e 2009

(Em milhares de reais)

Nota 31/12/10 31/12/09
(Reapre-
sentado)

Receita operacional líquida 9 1.805 217
Custo de operação

Custo de construção 1.726 217
Lucro bruto 79 –

Despesas operacionais – –
Resultado financeiro – –

Lucro antes da contrib. social e imposto de renda 79 –
Imposto de renda e contribuição social diferidos (27) –

(27) –
Lucro líquido do exercício 52 –
Não houve outros resultados abrangentes nos exercícios divulgados, portanto não se apresenta uma
demonstração dos outros resultados abrangentes.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações de Fluxo de Caixa - Método Indireto
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2010 e 2009

(Em milhares de reais)

31/12/10 31/12/09
Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro líquido do exercício 52 –
(Aumento)/redução no ativo

Contas a receber ativo financeiro CP (713) –
Despesas pagas antecipadamente 33 (34)
Contas a receber ativo financeiro LP (1.092) (217)
Outros realizáveis a longo prazo (141) –

(Aumento)/redução no passivo
Fornecedores 297 –
Folha de pagamento 4 –
Tributos e contribuições sociais 7 8
Obrigações estimadas 5 –
Tributos diferidos LP 27 –
Outras contas a pagar/credores diversos – 4

Caixa líquido (aplicado nas) proveniente das atividades operacionais (1.521) (239)
Atividades de investimentos

Aplicações no imobilizado (75) (11)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (75) (11)
Atividades de financiamentos

Integralização de capital 1.870 1
Adiantamento para futuro aumento de capital (350) 350

Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades de financiamento 1.520 351
Redução líquida no caixa e aplicações financeiras (76) 101

Representado por:
Saldo final de caixa e aplicações financeiras 25 101
Saldo inicial de caixa e aplicações financeiras 101 –

Aumento (redução) líquido nas disponibilidades (76) 101
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações do Valor Adicionado
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2010 e 2009

(Em milhares de reais)

31/12/10 31/12/09
Receitas

Receita de infraestrutura 1.726 217
Remuneração dos ativos da concessão 79 –
(–) Insumos adquiridos de terceiros

Outros custos operacionais (1.726) (217)
Valor adicionado bruto 79 –
(–) Quotas de reintegração (depreciação) – –
Valor adicionado líquido 79 –
Receita financeira – –
Valor adicionado a distribuir 79 –

Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos (inclusive administradores) – –

Impostos, taxas e contribuições
Federais
Tributos diferidos 27 –

27 –
Remuneração de capitais de terceiros – –
Remunerações de capitais próprios

Reservas de lucros 52 –
52 –
79 –

Valor adicionado médio por empregado 40 –
Número de empregados 2 2

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Balanço Patrimonial:
31/12/2009 31/12/2009

(Reapre-
Ativo (Publicado) Ajustes sentado)
Circulante

Numerário disponível 101 – 101
Despesas pagas antecipadamente 34 – 34

135 – 135
31/12/2009 31/12/2009

(Reapre-
(Publicado) Ajustes sentado)

Não circulante
Contas a receber ativo financeiro – 217 217
Imobilizado 228 (217) 11

228 – 228
Total do ativo 363 – 363

Passivo
Circulante

Tributos e contribuições sociais 9 – 9
Outras contas a 

pagar/credores diversos 3 – 3
12 – 12

Não circulante
Exigível a longo prazo

Outras obrigações 350 – 350
350 – 350

Patrimônio líquido
Capital social 1 – 1

1 – 1
Total do passivo 363 – 363

Demonstração de Resultado:
31/12/2009 31/12/2009

(Reapre-
(Publicado) Ajustes sentado)

Receita operacional – 217 217
Receita de infraestrutura – 217 217

Receita operacional líquida – 217 217
Custo de operação

Custo de construção – 217 217
Lucro líquido do exercício – – –
5.1 - Descrição dos ajustes: A seguir, apresentamos descrição dos principais ajustes decorrentes dos
novos pronunciamentos contábeis que afetaram as demonstrações contábeis da Companhia: 
a) Contratos de concessão (ICPC 01 e OCPC 05): A partir de 01 de janeiro de 2010 (efeitos de abertura
01 de janeiro de 2009 para fins de comparação) a Companhia adotou e utilizou para fins de classificação
e mensuração das atividades de concessão as previsões da interpretação ICPC 01 emitida pelo CPC
(“equivalente ao IFRIC12 das normas internacionais de contabilidade conforme emitido pelo IASB”). 
Esta Interpretação orienta os concessionários sobre a forma de contabilização de concessões de serviços
públicos a entidades privadas, quando: • o concedente controle ou regulamente quais serviços devem ser
prestados, a quem os serviços devem ser prestados e o seu preço que deve ser cobrado; e, • o conceden-
te controle - por meio de titularidade, usufruto ou de outra forma - qualquer participação residual signi-
ficativa na infraestrutura no final do prazo da concessão. Para os contratos de concessão qualificados
para a aplicação do ICPC 01, a infraestrutura construída, ampliada, reforçada ou melhorada pelo opera-
dor não é registrada como ativo imobilizado do próprio operador porque o contrato de concessão não
transfere ao concessionário o direito de controle (muito menos de propriedade) do uso da infraestrutura
de serviços públicos. É prevista apenas a cessão de posse desses bens para realização dos serviços públi-
cos, sendo eles (imobilizado) revertidos ao concedente após o encerramento do respectivo contrato. 
O concessionário tem direito de operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome
do concedente, nas condições previstas no contrato. Assim, nos termos dos contratos de concessão den-
tro do alcance do ICPC 01, o concessionário atua como prestador de serviço. O concessionário constrói,
amplia, reforça ou melhora a infraestrutura (serviços de construção) usada para prestar um serviço públi-
co além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação e manutenção) durante determina-
do prazo. O concessionário deve registrar e mensurar a receita dos serviços que presta de acordo com os
Pronunciamentos Técnicos CPC 17 - Contratos de Construção (equivalente ao IAS 11, conforme emitido
pelo IASB) e CPC 30 - Receitas (equivalente ao IAS 18, conforme emitido pelo IASB). Caso o concessio-
nário realize mais de um serviço (p.ex., serviços de construção ou melhoria e serviços de operação) regi-
dos por um único contrato, a remuneração recebida ou a receber deve ser alocada com base nos valores
justos relativos dos serviços prestados caso os valores sejam identificáveis separadamente. Assim, a con-
trapartida pelos serviços de construção ou melhorias efetuadas nos ativos da concessão passa a ser clas-
sificada como ativo financeiro, ativo intangível ou ambos. O ativo financeiro se origina na medida em que
o operador tem o direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro do conce-
dente pelos serviços de construção; o concedente tem pouca ou nenhuma opção para evitar o pagamen-
to, normalmente porque o contrato é executável por lei. O concessionário tem o direito incondicional de
receber caixa se o concedente garantir em contrato o pagamento (a) de valores preestabelecidos ou
determináveis ou (b) insuficiência, se houver, dos valores recebidos dos usuários dos serviços públicos
com relação aos valores preestabelecidos ou determináveis, mesmo se o pagamento estiver condiciona-
do à garantia pelo concessionário de que a infraestrutura atende a requisitos específicos de qualidade ou
eficiência. O ativo intangível se origina na medida em que o operador recebe o direito (autorização) de
cobrar os usuários dos serviços públicos. Esse direito não constitui direito incondicional de receber caixa
porque os valores são condicionados à utilização do serviço pelo público. Se os serviços de construção do
concessionário são pagos parte em ativo financeiro e parte em ativo intangível, é necessário contabilizar
cada componente da remuneração do concessionário separadamente. A remuneração recebida ou a
receber de ambos os componentes deve ser inicialmente registrada pelo seu valor justo recebido ou a
receber. Os critérios utilizados para a adoção da interpretação das concessões detidas pela Companhia e
o impacto da sua adoção inicial são descritos abaixo: A interpretação ICPC 01 foi considerada aplicável a
todos os contratos de serviço público-privado em que a Companhia faz parte. Todas as concessões foram
classificadas dentro do modelo de ativo financeiro, sendo o reconhecimento da receita e custos das obras
relacionadas à formação do ativo financeiro através do método de percentual de evolução. O ativo finan-
ceiro de indenização é reconhecido quando a construção é finalizada e incluído como remuneração dos
serviços de construção. Conforme definido nos contratos, a extinção da concessão determinará, de pleno
direito, a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se os levantamentos
e avaliações, bem como a determinação do montante da indenização devida à concessionária, observa-
dos os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. A Companhia considera que o valor da
indenização a que terá direito deve corresponder ao Valor Novo de Reposição ajustado pela depreciação
acumulada de cada item. Contudo, os valores registrados correspondem ao valor residual do 

Aos acionistas
A Administração da ESDE Empresa Santos Dumont de Energia S.A., em atendimento às disposições legais
e estatutárias pertinentes, apresenta o relatório da administração e as demonstrações contábeis da
Companhia relativos ao exercício de 2010, acompanhadas do relatório dos auditores independentes. Toda
a documentação relativa às contas ora apresentadas está à disposição dos senhores acionistas, a quem a
Diretoria terá o prazer de prestar os esclarecimentos adicionais necessários.
As demonstrações contábeis apresentadas estão em conformidade com o novo padrão contábil
estabelecido pelo International Accounting Standards Boards - IASB, e de acordo com a Lei 11.638/07,
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC’s).
A Companhia
A ESDE - Empresa Santos Dumont de Energia S.A., tem como objeto social principal a prestação de
serviços de planejamento, implantação, construção, operação e manutenção de instalações de
transmissão de energia elétrica, incluindo os serviços de apoio e administrativos, programações, medições
e demais serviços necessários à transmissão de energia elétrica e a participação em outras sociedades ou
empreendimentos na qualidade de quotista ou acionista, parceiro em joint venture ou membro de
consórcio, observados os limites do seu objeto social.
Através do Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica n° 025/2009 -
ANEEL, datado de 19 de novembro de 2009, celebrado com a União, por intermédio da Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL, foi outorgada à Companhia, a concessão de Serviço de Transmissão de
Energia Elétrica, pelo prazo de 30 anos, que consiste na manutenção e operação das instalações de
transmissão compostas, segundo o contrato, pela “Subestação Santos Dumont, em 345/138 kv - 375
MVA, Entradas de Linha, Interligação de Barras, barramentos, compensador estático, instalações
vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando,
controle, telecomunicação, administração e apoio.” O contrato também alerta quanto à responsabilidade
da Transmissora na “implementação dos dois trechos de linhas de transmissão de 345 kv, 
em circuitos simples com extensão aproximada de 1 km cada trecho, comprometidos entre o ponto de
seccionamento da Linha de Transmissão em 345 kv Barbacena 2 - Juiz de Fora 1 e a Subestação Santos
Dumont, as Entradas de Linhas correspondentes na Subestação Santos Dumont e a aquisição dos
equipamentos necessários às modificações e adequações nas Entradas de Linhas das Subestações
Barbacena 2 e Juiz de Fora 1”.

Sistema de transmissão
O sistema da ESDE integrará a Rede Básica do Sistema interligado Nacional, cuja coordenação e controle
da operação de transmissão de energia elétrica, sob a fiscalização e regulação da Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa de direito privado, sem
fins lucrativos, entidade autorizada pelo Ministério de Minas e Energia - MME.
A prestação do serviço de transmissão se dará mediante o pagamento de Receita Anual Permitida, a partir
da data da disponibilização das instalações para a operação comercial, reajustado anualmente no mês de
julho de cada ano, pelo IPCA, sendo que está previsto contratualmente revisões para o 5o, 10° e o 15° ano
do período de concessão.
Desempenho econômico-financeiro
As demonstrações contábeis apresentadas estão em conformidade com o novo padrão contábil
estabelecido pelo International Accounting Standards Boards - IASB, e de acordo com a Lei 11.638/07,
incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC’s).
Em atendimento ao Despacho no 4.097 de 30 de dezembro de 2010, emitido pela ANEEL - Agência
Nacional de Energia Elétrica, divulgamos o Balanço Patrimonial elaborado em conformidade com o
Manual de Contabilização do Setor Elétrico - MCSE, bem como o quadro com a conciliação entre as
referidas demonstrações contábeis Regulatórias e Societárias:

Balanços Patrimoniais - 31 de Dezembro de 2010 e 2009 
(Em milhares de reais)

Ativo 31/12/10 31/12/09
Circulante

Numerário disponível 25 101
Despesas pagas antecipadamente 1 34

26 135
Não circulante

Realizável a longo prazo
Outros devedores 141 –
Imobilizado 2.029 228

2.170 228
Total do ativo 2.196 363

Passivo 31/12/10 31/12/09
Circulante

Fornecedores 297 –
Folha de pagamento 4 –
Tributos e contribuições sociais 16 9
Obrigações estimadas 5 –
Outras contas a pagar/credores diversos 4 3

325 12
Não circulante
Exigível a longo prazo

Adiantamento para futuro aumento de capital – 350
– 350

Patrimônio líquido
Capital social 1.871 1

1.871 1
Total do passivo 2.196 363

Conciliação entre a Contabilidade Regulatória e Societária 
31 de Dezembro de 2010 e 2009 (Em milhares de reais)

Descrição 31/12/2010 31/12/2009
Lucro Líquido - Regulatório – –
Aplicação ICPC 01:

- Efeito nas Receitas e nos Custos 79 –
- Efeito nos Tributos (27) –

52 –
Lucro Líquido - Societário 52 –
Patrimônio Líquido - Regulatório 1.871 1
Aplicação ICPC 01:

- Efeito nas Contas do Ativo – –
- Efeito nas Contas do Passivo – –
- Efeito nas Reservas 40 –

40 –
Patrimônio Líquido - Societário 1.911 1
Finalmente, queremos deixar consignados nossos agradecimentos aos acionistas, funcionários,
colaboradores, seguradoras, agentes financeiros e do setor elétrico, e a todos que direta ou indiretamente
colaboraram para o êxito das atividades da Companhia.

A Diretoria

1. Contexto Operacional: A ESDE - Empresa Santos Dumont de Energia S.A. (a “Companhia”) (em fase
pré-operacional) foi constituída em 22 de junho de 2009 e tem como objeto social planejar, implantar,
construir, operar e manter a infraestrutura de transmissão de energia elétrica e serviços correlatos. Por se
tratar de uma concessionária de serviço público de transmissão de energia elétrica, suas atividades são
regulamentadas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). É constituída como uma
sociedade anônima de capital fechado, domiciliada no Brasil. A sede social da empresa está localizada na
Rua Tenente Negrão, 166 - 6º andar - Sala I - São Paulo - SP. Pelo Contrato de Concessão nº 025/2009, de
19 de novembro de 2009, foi outorgada à Companhia pela União, por intermédio da ANEEL, a concessão
de serviço de transmissão de energia elétrica, pelo prazo de 30 anos, compreendendo a linha de transmis-
são em 345/138 kv, composto pela subestação Santos Dumont e dois trechos de linhas de transmissão em
345 kv, compreendidos entre o ponto de seccionamento das Linhas de Transmissão Barbacena 2 - Juiz de
Fora 1 e a Subestação Santos Dumont, todas localizadas no Estado de Minas Gerais. A Receita Anual
Permitida (RAP) da concessionária é definida pelo poder concedente, a ANEEL e fixada anualmente, para
períodos definidos como ciclos que compreendem os meses de julho a junho do ano posterior, através de
Resoluções Homologatórias. Os Contratos de Concessão estabelecem que a extinção das concessões
determinará a reversão ao poder concedente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levanta-
mentos e avaliações, bem como à determinação do montante da indenização devida às transmissoras,
observados os valores e as datas de sua incorporação ao sistema elétrico. Diante disso, a Administração da
Companhia infere que ao final do prazo de concessão os valores residuais dos bens vinculados ao serviço
serão indenizados pelo poder concedente. A metodologia aplicada à valorização desses ativos encontra-
se explicitada em nota explicativa específica. 2. Apresen tação das Demonstrações Contábeis: A emis-
são das demonstrações contábeis da Companhia foi autorizada pelo Conselho de Administração, em 23
de março de 2011. As demonstrações contábeis foram elaboradas com base em diversas bases de avalia-
ção utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demons-
trações contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da adminis-
tração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações. As demonstrações con-
tábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as políticas contábeis adotadas no
Brasil, que compreendem as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos do
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que estão em conformidade com as normas internacionais
de contabilidade emitidas pelo IASB. 3. Sumário das Principais Práticas Contábeis: 3.1 - Caixa e equi-
valentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investi-
mentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses, ou menos e com risco
insignificante de mudança de valor, e contas garantidas. Excepcionalmente, as contas garantidas vincula-
das a financiamento de longo prazo, quando existirem, são apresentadas no balanço patrimonial como
contas redutoras dos empréstimos, no passivo circulante, por tratar-se de “covenants” contratuais defini-
das pelo agente financiador. 3.2 - Ativos financeiros: 3.2.1 - Classificação: O Grupo classifica seus ati-
vos financeiros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo por meio do resultado, emprésti-
mos e recebíveis e disponíveis para venda. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos
financeiros foram adquiridos. A Administração determina a classificação de seus ativos financeiros no
reconhecimento inicial. 3.2.2 - Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado: Os ativos
financeiros ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos para negociação. Um ativo
financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para fins de venda no curto
prazo. Os derivativos também são categorizados como mantidos para negociação, a menos que tenham
sido designados como instrumentos de hedge. Os ativos dessa categoria são classificados como ativos cir-
culantes. Os ativos financeiros registrados no patrimônio das concessionárias transmissoras de energia elé-
trica são originários da aplicação da norma contábil ICPC 01 e o OCPC 05 - Contratos de Concessão. Ao
analisar esses normativos verifica-se que: a) Com base no entendimento da maioria desses contratos e nos
itens 15, 16 e 19 da ICPC 01 e ainda nos itens BC42, BC43, BC49 e BC54 da IFRIC 12, o modelo que
melhor reflete o negócio de transmissão é o modelo ativo financeiro; b) A RAP, assegurada anualmente,
contempla a construção, a operação e a manutenção e é realizada, ou seja, recebida e/ou auferida, pela
disponibilização da infraestrutura e não por sua utilização, ou seja, o transporte de energia pelos usuários
dos sistemas de transmissão não existindo, portanto, risco de demanda para a empresa de transmissão; c)
O poder concedente delegou aos usuários dos sistemas de transmissão o pagamento mensal da RAP, que
por se garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão, constitui-se em direito contratual incondicio-
nal de receber caixa ou outro ativo financeiro; d) A parcela estimada dos investimentos realizados e não
amortizados ou depreciados até o final da concessão será classificada como ativo financeiro por ser um
direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente ou para
quem ele delegar essa tarefa; e) A parcela do ativo financeiro relativa à indenização dos ativos, garantida
no contrato de concessão, está incluída no modelo de fluxo de caixa, e está reconhecida, como premissa
conservadora adotada pela administração, pelo seu valor residual avaliada ao custo histórico, por falta de
uma metodologia adequada à mensuração de seu valor. 3.3 - Concessionárias e permissionárias: As
contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias ou
prestação de serviços no decurso normal das atividades do Grupo. Se o prazo de recebimento é equivalen-
te a um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo normal do Grupo), as contas a receber são classificadas
no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. As contas a receber de
clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos a Provisão para Devedores Duvidosos
“PDD” (impairment) quando for o caso. Na prática são normalmente reconhecidas ao valor faturado, ajus-
tado pela provisão para impairment, se necessária. 3.4 - Estoques: Os materiais e equipamentos em esto-
que são classificados no ativo circulante (almoxarifados de manutenção) são demonstrados ao custo
médio de aquisição e não excedem os seus custos de reposição ou valores de realização, deduzidos de pro-
visões para perdas, quando aplicável. 3.5 - Ativos intangíveis: 3.5.1 - Marcas registradas e licenças:
As marcas registradas e as licenças adquiridas separadamente são demonstradas, inicialmente, pelo custo
histórico. 3.5.2 - Softwares: As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos
incorridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para ser utilizados. Esses custos
são amortizados durante sua vida útil estimável de três a cinco anos. Os custos associados à manutenção
de softwares são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento que
são diretamente atribuíveis ao projeto e aos testes de produtos de software identificáveis e exclusivos, con-
trolados pelo Grupo, são reconhecidos como ativos intangíveis quando os seguintes critérios são atendi-
dos: - É tecnicamente viável concluir o software para que ele esteja disponível para uso. - A administração
pretende concluir o software e usá-lo ou vendê-lo. - O software pode ser vendido ou usado. - Pode-se
demonstrar que é provável que o software gere benefícios econômicos futuros. - Estão disponíveis ade-
quados recursos técnicos, financeiros e outros recursos para concluir o desenvolvimento e para usar ou
vender o software. - O gasto atribuível ao software durante o seu desenvolvimento pode ser mensurado
com segurança. - Os custos diretamente atribuíveis, que são capitalizados como parte do produto de soft-
ware, incluem os custos com empregados alocados no desenvolvimento de softwares e uma parcela ade-
quada das despesas diretas aplicáveis. Os custos também incluem os custos de financiamento incorridos
durante o período de desenvolvimento do software. Outros gastos de desenvolvimento que não atendam
a esses critérios são reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento pre-
viamente reconhecidos como despesa não são reconhecidos como ativo em período subsequente. Os cus-
tos de desenvolvimento de softwares reconhecidos como ativos são amortizados durante sua vida útil esti-
mada, não superior a três anos. 3.6 - Ativo financeiro indenizável (concessão): Refere-se à parcela esti-
mada dos investimentos realizados e não amortizados e/ou recuperados até o final da concessão classifi-
cada como um ativo financeiro por seu direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro
diretamente do poder concedente decorrente da aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos
de Concessão e da Orientação Técnica OCPC 05 -Contratos de Concessão. Essa parcela da infraestrutura
classificada como ativo financeiro é remunerada por meio da taxa efetiva de juros, calculada de acordo
com as normativas contábeis indicadasanteriormente. 3.7 - Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição
deduzido da depreciação acumulada. Inclui principalmente os ativos administrativos. A depreciação acu-
mulada é calculada a taxas que levam em consideração a vida útil efetiva dos bens. 3.8 - Contas a pagar
aos fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que
foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circu-
lantes se o pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios,
ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amor-
tizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor
da fatura correspondente. 3.9 - Provisões: As provisões para restauração ambiental, custos de reestrutu-
ração e ações judiciais (trabalhistas, civil e impostos indiretos) são reconhecidas quando: o Grupo tem uma
obrigação presente ou não formalizada (constructive obligation) como resultado de eventos passados; é
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e o valor tiver sido estimado
com segurança. As provisões para reestruturação compreendem multas por rescisão de contratos de
arrendamento e pagamentos por rescisão de vínculo empregatício. As provisões não são reconhecidas
com relação às perdas operacionais futuras.  Quando houver uma série de obrigações similares, a proba-
bilidade de liquidá-los é determinada, levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo.
Uma provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item
individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena. As provisões são mensuradas pelo valor
presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes de
impostos a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor temporal do dinheiro e dos riscos especí-
ficos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como
despesa financeira. 3.10. - Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido: As despesas
de imposto de renda e contribuição social do período compreendem o imposto corrente e diferido. Os
impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção em que
estiverem relacionados com itens reconhecidos no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. Nesse
caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. O encargo de
imposto de renda e contribuição social corrente é calculado com base nas leis fiscais, ou substancialmente
promulgado, na data do balanço dos países em que as controladas e coligadas da Companhia atuam e
geram lucro tributável. A administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pelo Grupo nas
declarações de impostos de renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá
margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de
pagamento às autoridades fiscais. O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos
usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases
fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações contábeis. O imposto de renda e
a contribuição social diferidos são determinados, usando alíquotas de imposto (e leis fiscais) promulgadas,
ou substancialmente promulgadas, na data do balanço, e que devem ser aplicadas quando o respectivo
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investimento realizado na construção. Esta indenização faz parte da remuneração dos serviços de constru-
ção e é reconhecido no momento em que a obra é finalizada. A Companhia determinou o valor justo dos
serviços de construção considerando que os projetos embutem margem suficiente para cobrir os custos de
construção mais determinadas despesas do período de construção. A taxa efetiva de juros que remunera
o ativo financeiro advindo dos serviços de construção foi determinada considerando a expectativa de
retorno dos acionistas sobre um ativo com estas características. Os ativos financeiros foram classificados
como empréstimos e recebíveis e a receita financeira apurada mensalmente é registrada diretamente no
resultado. b) Imposto de renda e contribuição social diferidos (CPC 32): Reconhecido sobre as dife-
renças temporárias no final de cada exercício entre os saldos de ativos e passivos reconhecidos nas
demonstrações contábeis e as bases fiscais correspondentes usadas na apuração do lucro tributável.
Impostos diferidos ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas aplicáveis no período no qual se espe-
ra que o passivo seja liquidado ou o ativo seja realizado, com base nas alíquotas previstas na legislação tri-
butária vigente. Adicionalmente, conforme estabelecido pelo CPC 26, os impostos diferidos originalmente
apresentados no ativo circulante foram reclassificados para o ativo não circulante.c) Contabilização da
proposta de pagamento de dividendos (ICPC 08): Essa interpretação esclarece que a declaração de
dividendos, excedente ao mínimo obrigatório, após o período contábil a que se referem as demonstrações
contábeis não devem ser reconhecidos como passivo, em virtude de não atenderem aos critérios de obri-
gação presente na data das demonstrações contábeis como definido no  CPC 25 - Provisões, Passivos
Contingentes e Ativos Contingentes. Os dividendos declarados e não pagos, excedentes ao mínimo obri-
gatório, referentes aos exercícios de 2008 e de 2009 foram reconhecidos como ajuste na demonstração
das mutações do patrimônio líquido e foram revertidos na conta de “dividendos a pagar”, no balanço
patrimonial, onde foram originalmente apresentados. 
6. Caixas e Equivalentes de Caixa:

2010 2009
Numerário disponível 25 101

25 101
As aplicações financeiras correspondem a operações realizadas com instituições que operam no mercado
financeiro nacional e contratadas em condições e taxas praticadas pelo mercado em operações financeiras
semelhantes, tendo como característica alta liquidez, baixo risco de crédito e remuneração pela variação
do Certificado de Depósito Interbancário - CDI a taxas que variam de 95% a 101%. 7. Ativo Indenizável:
Os contratos de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica celebrados entre a União - Poder
Concedente e a ESDE - Empresa Santos Dumont de Energia S.A., regulamentam a exploração dos serviços
públicos de transmissão de energia elétrica pela companhia, onde: • O contrato estabelece quais os servi-
ços que o operador deve prestar e para quem os serviços devem ser prestados; • Ao final da concessão os

ativos vinculados à infraestrutura devem ser vertidos ao poder concedente mediante pagamento de uma
indenização; Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de transmissão de ener-
gia elétrica das Companhias, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação
da Interpretação Técnica ICPC 01 - Contratos de Concessão, a qual indica as condições para a contabiliza-
ção de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o negócio de transmissão
de energia elétrica, abrangendo a parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou
depreciados até o final da concessão classificada como ativo financeiro por ser um direito incondicional de
receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente; A infraestrutura construída da
atividade de transmissão que estava originalmente representada pelo ativo imobilizado da ESDE é, ou será,
recuperada através de dois fluxos de caixa, a saber:  a) Parte através da Receita Anual Permitida - RAP rece-
bida durante o prazo definido pelo contrato de concessão; b) Parte como indenização dos bens reversíveis
no final do prazo da concessão, esta a ser recebida diretamente do Poder Concedente ou para quem ele
delegar essa tarefa, considerando-se que esta parcela do ativo financeiro é garantida no contrato de con-
cessão, e está incluída no modelo de fluxo de caixa, além de ser reconhecida, como premissa conservadora
adotada pela administração, pelo seu valor residual avaliada ao custo histórico, por falta de uma metodo-
logia adequada à mensuração de seu valor. Essa indenização será efetuada com base nas parcelas dos
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados que tenham sido reali-
zados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade dos serviços concedidos e foi determinada
conforme demonstrado a seguir:
Saldo em 31/12/2008 –
Reclassificação do ativo imobilizado indenizável ao final da concessão 17.592
Reclassificação do ativo imobilizado pela adoção ao ICPC 01 (17.592)
Saldo em 01/01/2009 –
Adições ativo financeiro 217
Saldo em 31/12/2009 217
Adições ativo financeiro 1.726
Receita decorrente da TIR 79
Saldo em 31/12/2010 2.022
Ativo Financeiro indenizável no período da concessão (15.570)
Ativo Financeiro indenizável ao final da concessão 17.592
Saldo em 31/12/2010 2.022
Ativo financeiro - Circulante 713
Ativo financeiro - Não circulante 1.309

2.022

8. Patrimônio Líquido: 8.1 - Capital social: O capital social integralizado em 31 de dezembro de 2010
é de R$ 1.871, representado por 3.271.000  aões ordinárias, sem valor nominal.

Quantidade de ações
Integralizadas % do capital

Ordinárias Preferenciais Votante Total
Empresa Paraense de Transmissão 

de Energia S.A. 3.270.991 – 99,999725 99,999725
Membros do Conselho de Administração 9 – 0,000275 0,000275

3.271.000 – 100,000000 100,000000

8.2 - Reserva de lucro: 8.2.1 Reserva Legal: A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro líquido
conforme previsto na legislação em vigor, limitada a 20% do capital social. 8.2.2 Reserva de lucro do exer-
cício corrente: Saldo remanescente do lucro líquido apurado no exercício, após a apropriação da reserva
legal, reserva de incentivo fiscal e dividendos mínimos exigidos pelo Estatuto.  Conforme a modificação
introduzida pela Lei n° 11.638/07, o lucro líquido do exercício deverá ser destinado de acordo com os arti-
gos 193 e 197 da Lei n° 6.404/76. Em 31 de dezembro de 2010, o lucro remanescente, foi transferido
para a conta de reserva de lucros, até que sua destinação seja deliberada na próxima Assembléia Geral
Ordinária. 8.3 - Dividendos propostos: As demonstrações contábeis registram a proposta da
Administração da Companhia, sujeita à aprovação dos Acionistas em Assembléia Geral, para distribuição
de dividendos mínimos exigidos pelo Estatuto (25% do Lucro Líquido após a apropriação da Reserva
Legal), e do saldo de lucros remanescentes à disposição dos acionistas. 9. Receita Operacional Líquida:
A Receita operacional líquida é composta da seguinte forma:

31/12/10 31/12/09
(Reapre-
sentado)

Receita operacional 1.805 217
Receita de infraestrutura 1.726 217
Remuneração de ativos da concessão 79 –

Receita operacional líquida 1.805 217
10. Partes Relacionadas: Em 31 de dezembro de 2010, a Companhia não tinha contratos em aberto
envolvendo operações com partes relacionadas. 
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis 

A Diretoria

Aos Acionistas, Conselheiros e Diretores da 
ESDE - Empresa Santos Dumont de Energia S.A.
São Paulo - SP
Examinamos as demonstrações contábeis da ESDE - Empresa Santos Dumont de Energia S.A.
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2010 e as respectivas
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos
de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e
demais notas explicativas.  Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis:
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Responsabilidade dos auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma
opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as
normas brasileiras. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a

auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações
contábeis estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos
selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações apresentados nas
demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo
a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se
causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia para planejar os
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma
opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a
avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em
conjunto. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião. Opinião: Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da ESDE - Empresa
Santos Dumont de Energia S.A. em 31 de dezembro de 2010, o desempenho de suas operações e os

seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil. Outros assuntos: Demonstrações do valor adicionado: Examinamos, também, a demonstração
do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2010, cuja apresentação
é requerida pela legislação societária brasileira para companhias abertas. Essa demonstração foi submetida
aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está
adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações
contábeis tomadas em conjunto. 

São Paulo, 24 de março de 2011

Luiz Carlos Passetti
Ernst & Young Terco Contador CRC-1SP144343/O-3
Auditores Independentes S.S. Aderbal Alfonso Hoppe
CRC-2SP015199/O-6 Contador CRC-1SC 020036/O-8-S-SP


